[image: C:\Users\charlyne.so\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Word\Logos Unitins e Governo_Prancheta 1.png]
[bookmark: _Toc29567709][bookmark: _Toc29828115]
PROCEDIMENTOS PARA CERTIFICAÇÃO DE GRUPO DE PESQUISA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) define Grupo de Pesquisa (GP) como um conjunto de indivíduos organizados hierarquicamente em torno de uma ou, eventualmente, duas lideranças; no qual existe envolvimento profissional e permanente com a atividade de pesquisa; cujo trabalho se organiza em torno de linhas comuns de pesquisa que subordinam-se ao grupo (e não ao contrário); e que, em algum grau, compartilha instalações e equipamentos.
[bookmark: _GoBack]Devem ser atendidas as diretrizes da criação de um Grupo de Pesquisa previstas pelo CNPq: 

1. Todos os participantes (pesquisadores, estudantes e técnicos) devem ter seus currículos cadastrados e atualizados na plataforma Lattes; 
2. Para a certificação, é recomendado que o grupo não apresente nenhuma das atipicidades previstas pelo CNPq: 
a. Grupo unitário (formado por apenas 1 pesquisador); 
b. Grupo sem estudantes; 
c. Grupo sem técnicos; 
d. Grupo com mais de 10 (dez) linhas de pesquisa; 
e. Grupo onde o líder não seja doutor; 
f. Grupos sem doutores no conjunto de pesquisadores; 
g. Pesquisadores que participam de 4 (quatro) ou mais grupos; 
h. Estudantes que participam de 2 (dois) ou mais grupos; 
i. Grupos cujos títulos se assemelhem aos já existentes na instituição. 
3. O líder do grupo deverá apresentar no prazo de 6 (seis) meses, ao menos um projeto de pesquisa para institucionalização na Diretoria de Pesquisa (DP). Para tanto, deve seguir os prazos estabelecidos pela Instrução Normativa Consuni nº 002 e 003 de 23 de setembro de 2010; 
4. Atendidos os critérios de não-atipicidade, providenciar as seguintes informações sobre o grupo que pretende cadastrar na Instituição, conforme modelo anexo: 
a. Dados do grupo: 
b. Pesquisadores participantes do grupo de pesquisa; 
c. Estudantes participantes do grupo de pesquisa; 
d. Técnicos participantes do grupo de pesquisa; 
e. Colaboradores estrangeiros participantes do grupo de pesquisa; 
f. Instituições parceiras; 
g. Área predominante do grupo; 
h. Linha (s) de pesquisa + objetivo + palavras-chave + pesquisadores da linha (s) de pesquisa; 
i. Objetivo (s) geral (is) do grupo; 
j. Justificativa para a criação do grupo; 
k. Repercussões do trabalho do grupo.
l. Justificativas de atipicidades do grupo de pesquisa. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
· A proposta de criação de Grupo de Pesquisa será recebida pela Diretoria de Pesquisa e encaminhada para o Comitê Técnico-Científico Institucional (CTCI) para análise e emissão de parecer, que será encaminhado para deliberação da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG);
· Caso a proposta seja aprovada, o líder será cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisas do CNPq (DGP) e será informado quanto a este cadastro. O preenchimento e envio das informações à plataforma do DGP é de inteira responsabilidade do líder. As informações preenchidas no DGP deverão ser IDÊNTICAS às informações contidas no documento enviado e aprovado pelo CTCI. Após a conclusão do preenchimento e envio das informações ao CNPq via plataforma do DGP, o líder do grupo deverá informar a Diretoria de Pesquisa para que se proceda com a certificação do Grupo de Pesquisa. A certificação do Grupo de Pesquisa será suspensa quando notadas inconsistências entre as informações do DGP e da proposta aprovada pelo CTCI. 
· Após a certificação do grupo junto ao DGP, o líder deve manter as informações do grupo sempre atualizadas. 
· Qualquer alteração do grupo, após a certificação, deverá ser comunicada à Diretoria de Pesquisa e aprovada pelo CTCI.
· As linhas de pesquisa não deverão sobrepor às já existentes em Grupos de Pesquisas já certificados na Instituição.
· O número de linhas de pesquisa deverá ser de 1 (mínimo) a 10 (máximo), e qualquer alteração das linhas de pesquisa deverá ser comunicada à Diretoria de Pesquisa. 
· No caso de Grupos atípicos expostos anteriormente, é necessário que o(s) líder(es) apresente(m) justificativa formal à Diretoria de Pesquisa; 
· Grupos sem doutores na liderança exigem, no mínimo, a presença de 2 (dois) mestres; no caso de haver mais de um líder no grupo, é necessário que ao menos um deles seja vinculado à Unitins; 
· Status dos Grupos na Base DGP:
a. Grupo aguardando certificação: Grupo de pesquisa enviado pelo líder e que está aguardando análise por parte do dirigente institucional de pesquisa, com vistas à certificação. Pode ser um grupo enviado pela primeira vez ou um grupo já certificado e que teve sua liderança trocada, o que exige do Dirigente uma nova certificação.
b. Grupo certificado: Foi certificado pelo dirigente de pesquisa da instituição que o abriga.
c. Grupo com certificação negada: Grupo de pesquisa enviado pelo líder e que teve a certificação negada pelo dirigente de pesquisa da instituição que o abriga.
d. Grupo não atualizado: Permaneceu mais de 12 (doze) meses sem sofrer nenhuma atualização.
e. Grupo em preenchimento: Dados estão sendo “editados” pelo líder, no formulário online.
f. Grupo excluído: Foi excluído pelo próprio líder, ou excluído automaticamente pelo sistema por estar a mais de 12 meses com status de Grupo “não atualizado”. Não pode mais ser recuperado.
· O acesso ao DPG, para acesso ao grupo e preenchimento/atualização das informações, poderá ser realizado através do link http://dgp.cnpq.br/dgp/. O acesso é realizado com o mesmo login e senha do CV Lattes. Uma vez que esteja cadastrado como líder de Grupo de Pesquisa pela PROPESP na plataforma do DGP, o líder deverá clicar no ícone “Adicionar grupo de pesquisa” e iniciar o preenchimento das informações, certificando-se que estejam idênticas às enviadas na proposta de criação do grupo. Finalizado o preenchimento, o líder deverá “Enviar ao CNPq” e informar a Diretoria de Pesquisa a conclusão do preenchimento.
· Informações mais detalhadas quanto ao preenchimento das informações na plataforma do DGP podem ser obtidas no “Manual do Usuário”, disponível em http://lattes.cnpq.br/web/dgp/manual-do-usuario/. 
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